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Neste informativo eletrônico divulgamos notícias re lativas a alterações legislativas, decisões judicia is e outros assuntos 
relevantes para as nossas escolas.  

Decreto n. 7.243/2010. Programa Um Computador por Aluno 
- PROUCA e 

 Regime Especial de Aquisição de Computadores para uso 
Educacional - RECOMPE.  

. 

Foi publicado o Decreto n. 7.243, no dia 26 de julho de 2010, para 
regulamentar o Programa Um Computador por Aluno - PROUCA e o Regime 
Especial de Aquisição de Computadores para uso Educacional - RECOMPE.  

O PROUCA tem por objetivo promover a inclusão digital em escolas das 
redes públicas de ensino federal, estadual, distrital, municipal e em escolas 
privadas, sem fins lucrativos, de atendimento a pessoas com deficiência. A 
inclusão digital será viabilizada, nestas escolas, mediante a aquisição e a 
utilização de soluções de informática, constituídas de equipamentos de 
informática, de programas de computador (software) neles instalados e de 
suporte e assistência técnica necessários ao seu funcionamento.  

Já o RECOMPE cria um regime tributário especial para as empresas 
fornecedoras de equipamentos e programas de informática às escolas. Por 
meio deste programa o decreto visa reduzir a tributação destas empresas.  

Os computadores que poderão ser adquiridos por meio do RECOMPE 
deverão portáteis e como destinação exclusiva para o processo ensino-
aprendizagem.  

Por gentileza, caso não queira continuar recebendo este informativo, envie-nos mensagem 
com a palavra EXCLUIR.  
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